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ID CIDADES: 2025.060E0700001.09.0092 
CONTRATO Nº 111/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Padaria Central Ltda 
OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para aquisição de gêneros de padaria para atender a demanda dos programas e projetos do Fundo 
Municipal De Assistência Social Da Secretaria Municipal De Assistência Social. 
VALOR: R$ 11.243,45 (onze mil duzentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos). 
PRAZO VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 20 de fevereiro de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 20 de agosto de 2025. 
 
ID CIDADES: 2025.060E0700001.09.0092 
CONTRATO Nº 112/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Padaria Salg e Mel Ltda Me 
OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para aquisição de gêneros de padaria para atender a demanda dos programas e projetos do Fundo 
Municipal de Assistência Social da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR: R$ 2.510,00 (dois mil quinhentos e dez reais). 
PRAZO VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 20 de fevereiro de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 20 de agosto de 2025. 
 
ID CIDADES: 2025.060E0700001.09.0088 
CONTRATO Nº 113/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: J.R.S Alimentos Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa para compra emergencial de fornecimento parcelado e entrega semanal de gêneros alimentícios para 
atender a demanda do Abrigo Municipal e do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social  
VALOR: R$ 25.845,10 (vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e cinco reais e dez centavos). 
PRAZO VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  
DATA DA CELEBRAÇÃO: 25 de agosto de 2025. 
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Valdercy Marcon 
OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato n.º 117/2022, pelo período de 12 (doze) meses, cujo objeto 
trata de locação de 06 (seis) salas comerciais. 
VALOR: R$ 39.121,32 (trinta e nove mil cento e vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 21 de agosto de 2025 
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Jose Roberto Martins. 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 023/2024, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 01 de setembro de 2025 e término em 28 de fevereiro de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 22 de agosto de 2025. 
 

 
 
 
 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº 017/2025  
A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.711/0001-72, autoriza  a empresa M L SCOLFORO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 39.357.442/0001-25, através do Contrato nº 110/2025, celebrado entre as partes de acordo com o Processo Administrativo nº 2025-T1ZJD a 
dar início prestação de serviços referentes à Construção de Brinquedopraça, contemplando projeto, fornecimento de materiais, mão de obra e 
instalação, com o objetivo de oferecer área de lazer segura e adequada às demandas da comunidade, com fornecimento de todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada. 
Rio Novo do Sul-ES, 14 de agosto de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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